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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Palácio Legislativo "Serapião Ramos" 

Avenida João Pessoa, n.º 33, Centro 
CNP J n. º 23.697.857/0001-08 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
contratações temporárias de excepcional 
interesse público, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

GONZAGA DO MARANHÃO FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Art. 1 ° - Para atender às necessidades temporárias de excepcional 
interesse público os órgãos da Administração Pública Municipal poderão 
efetuar contratações de pessoal por tempo determinado, nas quantidades 
(ANEXO 1), nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2° Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público: 

1 - assistência a situações de calamidade pública; 

li - admissão de professor; 

Ili - admissão de profissionais da área de saúde, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público e realizar atendimentos 
ambulatoriais e hospitalares, inclusive em regime de escala de plantão; 

IV - atividades relacionadas a obrigações assumidas pelo Município 
junto a programas e convênios firmados com outros órgãos governamentais, 
programas instituídos pelo Governo Federal, implementados mediante acordos 
ou convênios; 

V- substituição de servidor licenciado de cargo de provimento efetivo
desde que o afastamento seja previsto em Lei; 
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